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PORTARIA Nº 179 – REITOR/2015 
 
 
 

Compõe Junta Médica Avaliadora de alunos 
matriculados no Processo Seletivo do Sisu – 
Sistema de Seleção Unificada- 1/2016 para 
acesso ao ensino superior na Unimontes, 
coordenado pela Pró-Reitoria de Ensino, na 
categoria de portador de deficiência, e dá 
outras providências. 

 
 

O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – Unimontes, 
Professor JOÃO DOS REIS CANELA , no uso das atribuições legais, estatutárias e 
regimentais que lhe são conferidas e, considerando: 

 

o disposto na Portaria nº 73/REITOR/2014, de 15 de maio de 2014, 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º  Compor JUNTA MÉDICA AVALIADORA de alunos matriculados no 
Processo Seletivo do Sisu – Sistema de Seleção Unificada- 1/2016 para acesso ao 
ensino superior na Unimontes, coordenado pela Pró-Reitoria de Ensino, na categoria 
de portador de deficiência, com os seguintes professores: 

� Paulo Ivan Ferreira Guimarães , MASP 1045914-7, que a presidirá; 
� Eustáquio de Queiróz , MASP 1257807-6; 
� Maria Elias de Pinho Amaral , MASP 1046564-9. 

 

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor 
nesta data. 

 
Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

 
Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, aos 21 de dezembro de 2015. 
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